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LEI Nº 1181/93

HOMOLOGA CONVÊNIO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica homologado em todos os seus Termos o Convênio nº 041/93, firmado entre a Prefeitura e a Secretaria de Agricultura e abastecimento, objetivando a conclusão das obras do Parque Municipal de Exposições "DIETER WILHELM HORNUNG", deste Município.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ar. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

             Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 01 de Junho de 1993.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

